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POLÍCIA MILITAR
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REGISTRO DE FATOS INCIDENTAIS
Certifico que em 13 de fevereiro de 2020, as 09h30min, este encarregado procedeu a inquirição do Sr. Coronel XXXX, na qualidade de testemunha arrolada pela acusação e, nesta data (14/02/2020) às 10h00min foi inquirido o Sd QPM 1-0 XXXXXX, na qualidade de testemunha arrolada pela defesa.
Certifico ainda que faço a juntada de ambas as inquirições, num total de 03 (três) laudas e, questionada, a militar estadual apontada como autora do fato informou não ter interesse em ser interrogada.                                        
                                            TERMO DE VISTA
Aos quatorze dias do mês de fevereiro de 2020, às 11h15min, abro vista do presente FATD (128/2020-CG) à Sd XXXXXXX, RG XXXX, sendo lhe repassadas cópias dos documentos até então produzidos e, visando proporcionar o contraditório e ampla defesa, deixo o caderno processual que, até então se encontra com 26 (vinte e seis) folhas, a sua disposição para que, querendo, faça carga, concedendo-lhe o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar, por escrito, suas justificativas/razões de defesa.
 
Curitiba-PR, 14 de fevereiro de 2020.

Subten. QPM 1-0 EXXXXXXXXXX,
Encarregado do FATD nº XXX/2020-CG


CIENTE em: ___/___/ 2020, às __ h __ min.


Militar Estadual Apontada como Autora do Fato
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